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PROPOSIÇÕES 02 – Vereadora Josi Görgen
                 INDICAÇÃO – 014/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que seja designada pessoa responsável pela limpeza e manutenção do banheiro público localizado no bairro São Francisco, com escala fixa e periódica de higienização.
  
MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:


        O banheiro público localizado no bairro São Francisco encontra-se em estado insalubre, com acúmulo de lixo, odor forte e falta de condições adequadas de uso, conforme mostram as imagens anexas.
        A ausência de limpeza, de uma lixeira e manutenção compromete diretamente a saúde e a dignidade dos cidadãos que necessitam utilizar esse espaço, especialmente os que circulam por ali com frequência. Além disso, representa risco sanitário para a comunidade local.
       A designação de um responsável pela higienização, com escala regular de limpeza, é uma medida simples, mas de grande impacto, que garante melhores condições de uso e demonstra cuidado com os espaços públicos e com a população.
Solicita-se, portanto, que o Executivo avalie com urgência essa demanda e tome as providências cabíveis para restabelecer condições adequadas de higiene no local.

                                                             
                                                                 

Atenciosamente,


Bom Retiro do Sul, 13 de maio de 2025.
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